
DE LEI N9 0004/93 DE 07 DE JANEIRO DE 1993.

II A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL

VIANA, ADOTA, RECEPTIVAMENTE, O

CÔDIGO DE OBRAS DO MUNIC!PIO DE

ALEGRETE E DÁ OUTRAS PROVID!N-

CIAS 11.

L~O DURLO,Prefeito Municipal de

Manoel Viana,Estado do Rio Gran-

de do Sul.

FAÇO SABER,em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Lei

, Municipal,que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono'

presente Lei.

o_.

Art. 1- Ate a ed1.çao de seu cod1.go de Obras v1.gora no Mun1.c1.p1.o, nos

termos do Decreto 34.328 de 18 de maio de 1992, o código de

Obras do Município de Alegrete e respectivas leis complemen-

tares no que couber.

po-Art. 2- Tanto o Executivo Municipal como o Legislativo Municipal

derão propor Emendas ãLegislação Adotada.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3-

e pu~que-se
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PREFEITURA MUNICipaL VIJlNJI

JUSTIFICA' VA

Municipio e

inexistên , a ad

Devido as necessidades de Código de Obras para o~ia 

do mesmo no Município mãe, são Francisco de As

--'.0 de Alegrete já que Manoel Viana tambémMunicipjse raz Irl.gl.'

deste
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COMISSXO ~F JUSTIÇA RFnAçIo E CTnA~ANIA

PARECER

Após a análise do Projeto em pauta esta Corni_ssão

deu Parecer FAVORÁVEL para 15vre tramjtação:'

Manuel Viana 8 de janeiro de 1993

Enilberto Porto

Ver.

-Presi"'ente
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